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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILANDIA-MS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.04/2024  
O Prefeito Municipal de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação, nos 
termos do inciso IV, do artigo 71, da Lei 14.133/2021e suas alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o objeto da presente licitação ao licitante abaixo: 
Objeto: O objeto do presente instrumento é a aquisição de aparelhos de ar-condicionado para as escolas da 
Rede Municipal de Ensino do munícipio de Anaurilândia/MS, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
Ofertante: MEDIC LIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP  CNPJ nº. 31.030.858/0001-22 Valor: R$ 
56.834,40 (cinquenta e seis reais e oitocentos e trinta e quatro mil e quarenta centavos), conforme proposta de 
preços da vencedora.  
Anaurilândia/MS, 17 de junho de 2024. 
EDSON STEFANO TAKAZONO – Prefeito Municipal 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANAURILÂNDIA – MS  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2024 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
O Gestor da Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação, nos termos do art. 22 do Decreto Municipal n.° 1.831/2023 c/c art. 71 da Lei Federal n.° 14.133/2021, 
considerando o resultado proferido pelo Agente de Contratação no processo administrativo acima mencionado, 
decide ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o procedimento de dispensa eletrônica, 
conforme segue: 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de enxovais para recém-nascidos, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
Vencedor (es): MARBA COMERCIAL LTDA-ME - CNPJ: 49.776.241/0001-16 COM VALOR TOTAL DE: R$ 10.300,00 
(dez mil e trezentos reais). 
Vencedor (es): MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO - ME - CNPJ: 29.034.194/0001-28 COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 11.348,00 (onze mil, trezentos e quarenta e oito reais). 
Vencedor (es): AMA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME - CNPJ: 51.689.269/0001-68 COM VALOR TOTAL DE: R$ 
5.690,00 (cinco mil, seiscentos e noventa reais). 
Vencedor (es): ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA-EPP - CNPJ: 14.323.297/0001-30 COM 
VALOR TOTAL DE: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
Anaurilândia-MS, 17 de junho de 2024. 
 
 

LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO 
Secretária Municipal De Assistência Social 

DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA

O Sr. Prefeito municipal EDSON STEFANO TAKAZON,Ono uso das suas atribuições legais nomeia para a

função de gestor da parceria a ser firmada entre o Fundo Municipal de Saúde de Anaurilândia e o Instituto

Sagrado Coração de Jesus de Anaurilândia/MS Processo Administrativo n. 36/2024 Inexigibilidade de

Chamamento Público n. 05/2024, o Sr. LUCIANO MARANGON, Secretário Municipal de Saúde de

Anaurilândia/MS. Sendo suas atribuições: Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; Informar a

existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios

de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para

sanar os problemas detectados; Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,

levando em consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei

13.019/2014; Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

Anaurilândia/MS, 18 de junho de 2024.

Edson Stefano Takazono

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 252/2024
(DISPENSA ELETRÔNICA Nº 16/2024)
PARTES:
CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: BAZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA-ME
OBJETO: contratação de empresa especializada para mão de obra de construção – instalação de cerca
definitiva, tipo de madeira e arame liso, no anel viário que liga as Rodovias MS 395 e MS 276, para atender às
necessidades do Município de Anaurilândia - MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0067-01.005.15.451.0017.2012-3390.39.00.00.00
VALOR:R$ 34.964,58 (trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos).
PRAZO: 06 (seis) meses
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2024.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sr. Gabrielle Stefani Silva Bagi, da
empresa BAZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA-ME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 251/2024
(DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2024)
PARTES:
CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: MORITA & VIANA COMERCIO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA – ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção e instalação de ar-condicionado para as
escolas da Rede Municipal de Ensino e a Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município de
Anaurilândia/MS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0095-01.007.12.361.0008.2016.339039000000 (Gestão Manut. Desnv. Ensino Fundamental)
0116-01.007.12.365.0008.2017.339039000000 (Gestão Manut. Desnv. Ensino Infantil)
0125-01.007.12.365.0008.2018.339039000000 (Gestão Manut. Desnv. Ensino Infantil Pré)
VALOR:R$ 30.180,00 (trinta mil, cento e oitenta reais).
PRAZO: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 07 de junho de 2024.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sr. Alex Macarfumi Morita, da empresa
MORITA & VIANA COMERCIO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA – ME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 254/2024
(DISPENSA ELETRÔNICA Nº 18/2024)
PARTES:
CONTRATANTE:Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: BAZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA-ME
OBJETO: contratação de empresa especializada para execução da reforma dos banheiros próximo ao
restaurante do balneário municipal, para atender às necessidades da Secretaria de Obras, defesa civil,
transportes e projetos do Município de Anaurilândia - MS, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(23) 01.002.04.122.0006.2084.449051000000
VALOR:R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).
PRAZO: 90 (noventa) dias
DATA DA ASSINATURA: 13 de junho de 2024.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sr. Gabrielle Stefani Silva Bagi, da
empresa BAZI ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA-ME.
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DECRETO Nº 1.948/2024

 

“Estabelece procedimentos para contratação 
direta, nas hipóteses de dispensa de licitação, 
de que tratam os arts. 72 e 75 da Lei Federal 
n. 14.133/2021, no âmbito dos órgãos da 
Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo do Município de 
Anaurilândia –

 

MS

 

e dá outras providências”.

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
ANAURILÂNDIA,

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 90, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, 
e tendo em vista o disposto nos arts. 72 e 75, da Lei Federal n.° 14.133, de 1° 
de abril de 2021,

 

 

DECRETA:

 

CAPÍTULO I
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 

SEÇÃO I
 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO  

Art. 1º A contratação direta, mediante procedimento de dispensa de 
licitação, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das 
fundações do Poder Executivo do Município de Anaurilândia  -  MS, subordina-se 
às disposições constantes na Lei Federal n.° 14.133/2021 e às regras deste 
Decreto.

 

Art. 2º Quando a contratação for realizada com recursos da União ou do 
Estado decorrentes de transferências voluntárias, deverão ser observadas as 
regras da normatização próprias desses Entes.

 
SEÇÃO II

 
HIPóTESES DE USO
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Art. 3º A Administração poderá adotar o rito da dispensa de licitação 
constante neste Decreto, nas seguintes hipóteses:

 

I –

 

Contratações de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do art. 75 
da Lei Federal n.° 14.133/2021;

 

II –

 

Contratações de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do 
art. 75 da Lei Federal n.° 14.133/2021;

 

III –

 

Contratações de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do art.

 

75 da Lei 
Federal n.° 14.133/2021, quando cabível; e

 

IV –

 

Registro de Preços para a contratação de bens e serviços por mais 
de um órgão ou entidade, nos termos do §6° do art. 82 da Lei Federal n.° 
14.133/2021.

 

§1°

 

Para fins de aferição dos valores que atendam os limites referidos nos 
incisos I e II deste artigo, deverão ser observados:

 

I –
 

O somatório despendido no exercício financeiro pela unidade gestora; 
e

 

II –
 

O somatório da despesa realizada com objetos da mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações do mesmo ramo de 
atividade. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de 
serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 
entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, nos limites disposto no 
§ 7º do art. 75 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

§3°
 

Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos 
das hipóteses previstas

 
neste artigo, a autoridade competente pela autorização 

e a autoridade responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação 
devem observar o disposto no art. 73 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e no art. 
337-E do

 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

 
CAPÍTULO II

 
DO PROCEDIMENTO
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SEÇÃO I

 

DA INSTRUÇÃO

 

Art. 4º O procedimento de dispensa de licitação, será instruído, no mínimo 
com os seguintes documentos:

 

I -

 

documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo;

 

II -

 

estimativa de despesa, na forma do art. 23 da Lei Federal n.° 
14.133/2021;

 

III -

 

parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos;

 

IV -

 

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

 

V -

 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária;
 

VI -
 

razão de escolha do contratado;
 

VII -
 

justificativa de preço, se for o caso; e
 

VIII - autorização da autoridade competente. 

§1° Na hipótese de registro de preços, de que dispõe  o inciso IV, do art. 
3° deste Decreto, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, 
nos termos do inciso IV deste artigo, quando da formalização do contrato ou de 
outro instrumento hábil. 

§2º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.

 
§3º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de despesa de que 
trata inciso II do

 

caput

 

poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa.
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§4º O procedimento do § 3º será realizado por meio de solicitação formal 
de cotações

 

a fornecedores.

 

§5º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema 
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, 
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 
legais.

 

SEÇÃO II

 

DA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO

 

Art. 5° Para realização do procedimento de contratação a Administração 
deverá emitir aviso de contratação direta com as seguintes informações:

 

I –

 

A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

 

II –

 

As quantidades e os preços estimados de cada item, nos termos do 
disposto no inciso III do art. 4°, observada a unidade de fornecimento respectiva;

 

III –

 
O local e o prazo de entrega do bem, da prestação dos serviços ou 

realização da obra;
 

IV -
 

a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.

 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução 
total ou parcial do ajuste; 

VI – Endereço eletrônico para recebimento das propostas e dos 
documentos necessários. 

VII – Data e horário limite, respeitado o horário comercial, para que as 
propostas sejam encaminhadas visando a participação do interessado no 
procedimento.

 
SEÇÃO III

 
DA DIVULGAÇÃO

 
Art. 6º O aviso de contratação direta e o extrato do contrato serão 

divulgados no sítio eletrônico oficial do Município,

 

em plataforma eletrônica hábil 
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para a divulgação e tramitação do procedimento, se houver, e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas –

 

PNCP.

 

§1º -

 

As contratações de que tratam os incisos I

 

e II do art. 75 da Lei 
federal n.° 14,133/2021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

 

§2º -

 

Na contagem do prazo previsto no § 1º deste artigo, excluir-se-á o 
dia da divulgação e incluir-se-á o dia do término.

 

SEÇÃO IV

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

 

Art. 7º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 
contratação direta ou recebimento mensagem eletrônica, encaminhará a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos no ato convocatório, 
devendo, ainda, constar em sua proposta as seguintes declarações:

 

I -
 

declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;

 

II - declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando 
couber; 

III – declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 
gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV –
 

declaração cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

 
V –

 
declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal.

 
§1º –

 

A proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel 
timbrado da empresa proponente, contendo a descrição do objeto, valor unitário 
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e total, número do Cadastro de Pessoa Física -

 

CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica -

 

CNPJ do proponente, endereços físico e eletrônico

 

e telefone 
de contato, nome completo e identificação do responsável, data e assinatura do 
representante legal da empresa.

 

§2º -

 

As propostas e os documentos exigidos no ato convocatório da 
dispensa serão recebidos no endereço eletrônico expressamente indicado ou 
através de plataforma eletrônica disponibilizada pela Administração.

 

§3º –

 

Caso seja enviado mais de uma proposta pelo mesmo interessado, 
considerar-se-á como proposta válida para concorrer ao procedimento à que foi 
remetido por último, considerando-se a data e hora de entrada dos documentos 
no mecanismo utilizado.

 

CAPÍTULO III

 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

 

SEÇÃO I

 

DO JULGAMENTO

 

Art. 8º Encerrado o procedimento de envio de propostas, o órgão ou 
entidade realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 

 

Art. 9° Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.  

§1º Na hipótese de a estimativa de preços ser  realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, nos 
termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º, a verificação quanto à compatibilidade de preços 
será formal e deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 
procedimento e os valores por eles ofertados.

 
§2º

 
Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação.
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Art. 10.

  

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o 
disposto nos §§ 1º e 2º

 

do art. 9º.

  

Art. 11. Tendo o proponente participado da pesquisa de mercado para a 
formação do preço estimado com cotações encaminhadas ao órgão, a sua 
contratação somente será permitida se o valor ofertado for igual ou inferior 
àquele anteriormente informado, salvo justificativa constante nos autos que 
possa indicar a ocorrência de circunstância superveniente.

 

Art. 12. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá 
solicitar, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada a

 

proposta do vencedor.

    

Parágrafo único. 

 

No caso de contratação em que o procedimento exija 
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários 
ou de custos e formação de preços, esta deverá ser encaminhada com os 
respectivos valores readequados à proposta vencedora.

 

SEÇÃO II
 

DA HABILITAÇÃO
 

Art. 13. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão 
exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021.  

§1º Para fins de verificação dos documentos de habilitação do vencedor, 
a Administração convocará o fornecedor a encaminhá-los, em formato digital, 
sob pena de inabilitação. 

§2º Deverá ser assegurado aos demais participantes o direito de acesso 
aos documentos habilitação do vencedor.

 

§ 3º
 

Na hipótese de necessidade de envio de documentos 
complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida 
no § 1º, o órgão ou entidade deverá solicitar o envio desses ao vencedor, no 
prazo definido no edital.

 

 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 13, 
o fornecedor será habilitado.
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Parágrafo único.

 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências 
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

 

SEÇÃO III

 

DO PROCEDIMENTO FRACASSADO OU DESERTO

 

Art. 15.

 

No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade 
poderá:

 

I -

 

republicar o procedimento; ou

 

II -

 

fixar

 

prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as 
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

 

III -

 

valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas.

 

Parágrafo Único.
 

O disposto nos incisos I e III caput
 
poderá ser utilizado 

nas hipóteses de o procedimento restar deserto.
 

CAPÍTULO IV
 

DA DISPENSA ELETRÔNICA 

Art. 16. Quando a administração optar pela realização de Dispensa 
Eletrônica, deverá observar o disposto nesse capítulo. 

SEÇÃO I 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA
 

Art. 17. O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta 
informatizada para a realização dos procedimentos de contratação direta de 
obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia.

 
§1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos nesse 

Decreto para realização da dispensa eletrônica.
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§2º A Administração poderá optar pela utilização de ferramenta 
informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no mercado, inclusive da 
iniciativa privada, que permita o amplo cadastro de fornecedores, o envio de 
propostas e documentos de habilitação, nos termos desse Decreto

 

e da Lei 
Federal n.° 14.133/2021.

 

§3° O sistema informatizado poderá encaminhar mensagem eletrônica 
automaticamente aos fornecedores cadastrados, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender.

 

§4º O fornecedor interessado, após a divulgação

 

do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as 
informações especificadas no art. 7º desse Decreto.

 

§5º

 

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 

SEÇÃO II
 

ABERTURA
 

Art. 18. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será 
automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos por período nunca inferior a 2 (duas) horas ou superior a 10 (dez) 
horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

§ 1º. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o 
procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação.  

§ 2º. Quando se tratar se utilização de recursos da União ou do Estado, o 
período a que se refere o caput, não poderá ser inferior a 06 (seis) horas ou 
superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico

 
SEÇÃO III

 
ENVIO DE LANCES
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Art. 19. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 
percentual de desconto em relação ao

 

último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

 

§1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que 
for recebido e registrado primeiro no sistema.

 

§2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

 

Art. 20. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
fornecedor.

 

Art. 21. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do 
recebimento de seu lance.

 

CAPÍTULO V

 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
 

Art. 22.
 

Encerradas as etapas definidas neste ato normativo, o processo 
será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e 
homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VI 

DA CONTRATAÇÃO E PUBLICAÇÃO  

SEÇÃO I 

DA CONTRATAÇÃO
 

Art. 23. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 
hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento 
hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou ordem de execução de serviço:

 
I -

 

dispensa de licitação em razão de valor;
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II -

 

compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 
independentemente de seu valor.

 

§1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no 
que couber, o disposto no art. 92 da Lei

 

Federal n.° 14.133/2021.

 

§2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 
salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto 
pagamento, nos termos do art. 95, §2º da Lei Federal n.° 14.133/2021.

  

SEÇÃO II

 

DA PUBLICIDADE DO CONTRATO

 

Art. 24.

 

Nos termos do art. 94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, a 
divulgação do contrato ou instrumento congênere derivado da dispensa de 
licitação disciplinada neste Decreto, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias úteis, 
após a data de assinatura, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 

§1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir 
de sua assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e 
II do art. 94 da Lei Federal n.° 14.133/2021, sob pena de nulidade.

 

CAPÍTULO VII
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Art. 24. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da 
eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do 
instrumento contratual no caso de descumprimento das formalidades exigidas 
ou de atos destinados a obstar ou prejudicar o andamento natural do 
procedimento.

 

 
CAPÍTULO VIII

 
DISPOSIÇÕES FINAIS
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Art. 25.

  

Deverão ser observados os prazos dispostos no art. 176 da Lei 
nº 14.133, de 2021,

 

para estruturação e efetiva aplicabilidade deste decreto e 
da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos –

 

NLLCA. 

 

Parágrafo único. 

 

Enquanto não adotar o PNCP, o Município deverá:

 

I -

 

publicar, em diário oficial, as informações que este Decreto e a Lei 
Federal n.° 14.133/2021, exigem que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, 
admitida a publicação de extrato;

 

II -

 

disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, 
vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital 
ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução 
gráfica.

 

Art. 26.

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial o Decreto 1.831/2023 de 29/03/2023.

 

 

Anaurilândia-MS., 14 de Junho  de 2.024

 

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO
 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 1.949/2024, 

 

“Regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 

procedimento auxiliar do Sistema de Registro de 

Preços, para a contratação de bens e serviços, 

inclusive de obras e serviços de engenharia, no 

âmbito da administração pública municipal 

direta, autárquica e fundacional.”
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICIPIO DE 
ANAURILÂNDIA,

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 

competência que lhe confere o art. 90, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, 
e tendo em vista o disposto da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril  de 2021,  

DECRETA  

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS
 

Seção I
 

Objeto e âmbito de aplicação
 

Art. 1º

 

Este Decreto regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para dispor sobre o procedimento auxiliar do Sistema de 

Registro de Preços, para a contratação de bens e serviços, inclusive de obras e 

serviços de engenharia, no âmbito da administração pública direta, autárquica e 

fundacional do Poder Executivo do Município de Anaurilândia

 

–

 

MS.

 Art. 2º

 

Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 

quando executarem recursos da União ou do Estado decorrentes de 
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transferências voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de 

que dispõe os regulamentos destes entes.

 

Seção II

 

Definições

 

Art. 3º

 

Para os fins deste Decreto considera-se:

 

I -

 

sistema de registro de preços -

 

SRP: conjunto de procedimentos para 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de serviços, a 

obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;
 

II -
 

ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados 

o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou entidades participantes e as 

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 

licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas 

apresentadas;
 

III -
 

órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 

preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

 
IV -

 

órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração 

que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços 

e integra a ata de registro de preços;

 V -

 

órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da 

Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação 

para registro de preços e não integra a ata de registro de preços;
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VI -

 

compra centralizada -

 

compra ou contratação de bens, serviços ou 

obras, em que o órgão ou entidade gerenciadora conduz os procedimentos para 

registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia 

indicação da demanda pelos órgãos ou entidades

 

participantes;

 

Seção III

 

Adoção

 

Art. 4º

 

O SRP poderá ser adotado quando julgado pertinente pela 

Administração, em especial:

 

I -
 

quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 

contratações permanentes ou frequentes;
 

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 

medida, por quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime 

de tarefa; 

III -
 

quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou 

entidade, via a compra centralizada; ou
 

IV -

 
quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 

o quantitativo a ser demandado pela administração.

 
Parágrafo único.

 

No caso de contratação de execução de obras e 

serviços de engenharia, o sistema de registro de preços poderá ser utilizado 

desde que atendidos os seguintes requisitos:

 I -

 

existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo padronizado, sem complexidade técnica e

 

operacional; e
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II -

 

necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 

contratado;

 

CAPÍTULO II

 

óRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA

 

Seção I

 

Atribuições

 

Art. 5°

 
Caberá ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos os 

atos de controle e administração do SRP, em especial:
 

I -
 

realizar procedimento público de intenção de registro de preços -
 

IRP, 

estabelecendo, quando for o caso, o número máximo de participantes, em 

conformidade com sua capacidade de gerenciamento;  

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:  

a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e
 

c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas 

especificações.

 
III -

 

deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não 

manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção de registro 

de preços;

 IV -

 

consolidar informações relativas à estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou 

projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 

racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da contratação;
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V -

 

realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 

licitação ou contratação direta e consolidar os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e entidades participantes, inclusive no caso de compra 

centralizada;

 

 

VI -

 

remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos 

dispostos no art. 29

 

deste decreto.

 

VII -

 
promover os atos necessários à instrução processual para a 

realização do procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos 

deles decorrentes, como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos 

ou às entidades participantes; 

VIII - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua 

concordância com o objeto a ser contratado, inclusive quanto aos quantitativos 

e termo de referência ou projeto básico; 

IX -
 

promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do 

programa ou projeto federal, a pesquisa de mercado e a consolidação da 

demanda dos órgãos e das entidades da Administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados;

 
X -

 

gerenciar a ata de registro de preços;

 XI -

 

conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados;

 XII –

 

verificar, pelas informações a que se refere o art. 6º, I, “a”, se os 

pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública, efetivamente se enquadram nas hipóteses 

previstas no art. 4º, podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo 

com as referidas hipóteses.
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XIV -

 

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e 

registrá-las no Cadastro de Fornecedores;

 

XV-

 

aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrar no Cadastro 

de Fornecedores;

 

XVI -
 

autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
 

previsto no § 3º do art. 30 deste regulamento, quando solicitada pelo órgão ou 

entidade não participante. 
 

§ 1º Os procedimentos constantes dos incisos I a V do caput serão 

efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos.  

§ 2º O órgão ou entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico 

aos órgãos ou entidades participantes para execução das atividades previstas 

nos incisos V e VII do caput.
 

§ 3º No caso de compras centralizadas promovidas por centrais de 

compras, o órgão ou entidade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços para todos os participantes.

 § 4º O exame e a aprovação das minutas do edital,

 

dos avisos ou dos 

instrumentos de contratação direta e

 

do contrato serão efetuados 

exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora.

 
§ 5º

 

O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, 

quanto à inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha 
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manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP, desde que não 

tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso IV do

 

caput.

 

 

CAPÍTULO III

 

óRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE

 

Seção I

 

Atribuições

 

Art. 6º
 

O órgão ou entidade participante será responsável por manifestar 

seu de interesse em participar do registro de preços, competindo-lhe:
 

I - registrar sua intenção de registro de preços, acompanhada:  

a) das especificações do item, do estudo técnico preliminar, do termo de 

referência ou projeto básico adequado ao registro de preços do qual pretende 

fazer parte; 

b) da estimativa de consumo; e
 

c) do local de entrega.
 

II -

 
garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente;

 
III -

 

solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto 

pelo órgão ou entidade gerenciadora, acompanhadas das informações referidas 

nas alíneas do inciso I e respectiva pesquisa de mercado que contemple a 

variação de custos locais e regionais;

 IV -

 

manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a 

utilização da intenção de registro de preços, sua concordância com o objeto a 
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ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório ou da contratação 

direta;

 

V -

 

auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade 

gerenciadora, as atividades previstas nos incisos V e VII do caput do art. 5º.

 

VI -

 

tomar

 

conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 

eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

 

VII -

 

assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a 

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos 

valores praticados;
 

VIII -
 

zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações 

assumidas e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações 

contratuais; 

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em 

relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e registrar no Cadastro de 

Fornecedores;

 
X -

 

prestar

 

informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade 

gerenciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu 

órgão ou entidade;

 XI –

 

enviar ao órgão gerenciador todas as informações e documentos 

necessários para prestação de contas da ARP junto aos órgãos de controle, bem 

como, documentos adicionais solicitados pelo órgão ou pela entidade 
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gerenciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu 

órgão ou à sua entidade;

 

XII -

 

instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento 

administrativo, em que seja assegurada a ampla defesa e o contraditório, para 

aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP 

ou do descumprimento das obrigações contratuais, informando as ocorrências 

ao órgão gerenciador;

 

XIII –

 
aplicar juntamente com o órgão ou entidade gerenciadora da ata 

de registro de preço as sanções cabíveis. 
 

Parágrafo único.
 

No caso de compra centralizada, caberá ao órgão ou 

entidade participante, após a assinatura da ata de registro de preços de compra 

centralizada, solicitar ao órgão ou entidade gerenciadora os quantitativos que 

pretende contratar. 

CAPÍTULO IV  

PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS
 

Seção I
 

Orientações gerais da fase preparatória

 
Subseção I

 
Registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação

 Art. 7º É permitido o registro de preços, com a indicação limitada a 

unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas 

seguintes situações:

 
I -

 

quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o 

órgão ou entidade não tiver registro de demandas anteriores;
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II -

 

no caso de alimento perecível;

 

III -

 

no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens.

 

Parágrafo único.

 

Nas situações referidas caput, é obrigatória a 

indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão 

ou entidade na ata.

 

Subseção II

 

Adjudicação por grupo

 

Art. 8° O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto por 

grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a 

inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua 

vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 

máximos deverá ser indicado no edital. 

Seção II  

Da intenção de registro de preços  

Subseção I
 

Divulgação
 

Art. 9º O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 

do processo licitatório ou da contratação direta, para fins de registro de preços, 

realizar procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar, 

pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou 

entidades da Administração Pública na respectiva ata e determinar a estimativa 

total de quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos 

incisos IV e V do art. 5º e nos incisos I, III e IV do art. 6º.
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§ 1º O prazo de que trata o caput será contado a partir do 1º dia útil 

subsequente à data de divulgação da intenção de registro de preços, que poderá 

ocorrer por meio de uma das seguintes formas:

 

I -

 

Portal da Transparência do órgão;

 

II -

 

Veículo Oficial eleito pelo órgão;

 

III -

 

Recebimento de expediente de divulgação da intenção de registro 

de preços pelo órgão participante;

 

IV -
 

Portal Nacional de Contratações Públicas –
 

PNCP.
 

§ 2° Ocorrendo a utilização de mais de uma das formas previstas no 

dispositivo anterior, o prazo a que se refere o caput será contado a partir do 

primeiro evento. 

§ 3º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o 

órgão ou a entidade gerenciadora for o único contratante.  

§ 4º Poderão ser realizadas compras centralizadas através do SRP, 

podendo a IRP ser realizada apenas em consulta a administração pública direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo do Município de Anaurilândia
 

–
 

MS.
 

Art. 10.

 
Os órgãos e entidades de que trata o art. 1º deste regulamento, 

antes de iniciar um processo licitatório ou contratação direta, deverão consultar 

as intenções de registro de preços em andamento e deliberar a respeito da 

conveniência de sua participação.

 Seção III

 Da licitação

 
Subseção I

 
Critério de julgamento
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Art. 11.

 

Será adotado o critério de julgamento por menor preço ou maior 

desconto sobre o preço estimado ou tabela de preços praticada no mercado.

 

Art. 12.

 

Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou 

de maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de 

se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e 

econômica.

 

Parágrafo único.

 

Na hipótese prevista no art. 12:

 

I –

 
o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado 

no edital; e
 

II –
 

a contratação posterior de item específico constante de grupo de 

itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Subseção II  

Modalidades  

Art. 13. O processo para registro de preços será realizado através de 

licitação nas modalidades de concorrência ou de pregão, ou de contratação 

direta.

 
Subseção III

 
Edital

 Art. 14. O edital de licitação para registro de preços observará as regras 

gerais da Lei nº 14.133, de 2021, e deverá dispor sobre:

 I -

 

as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade 

máxima de cada item que poderá ser adquirida,

 

com a possibilidade de ser 

dispensada nas hipóteses previstas no art. 7º;
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II -

 

a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso 

de serviços, de unidades de medida, sendo facultada a contratação por 

quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, desde que justificado;

 

III -

 

a possibilidade de prever preços diferentes:

 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;

 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento;

 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; e

 

d) por outros motivos justificados no processo;
 

IV -
 

a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites 

dela; 

V - o critério de julgamento da licitação;  

VI - as condições para alteração ou atualizações de preços registrados, 

conforme a realidade do mercado e observado o disposto nos arts. 24 a 26;
 

VII -
 

o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada 

a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação;

 
VIII -

 

a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma 

ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de 

que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

 IX -

 

as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos 

preços e suas consequências, de acordo com o disposto nos arts. 27 e 28;

 

ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 27/43

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
Ano:008 Edição: n°1831Terça-feira 18 de Junho de 2024

 

      
 



 

 

__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

 

www.anaurilandia.ms.gov.br

 

Fone: 3445-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

X -

 

o prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) 

ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.

 

XI -

 

as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado 

na ata de registro de preços e em relação às obrigações contratuais;

 

XII -

 

a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou 

entidades não participantes, observado o disposto nos incisos I e II do art. 31, no 

caso de o órgão gerenciador admitir adesões;

 

XIII -
 

a inclusão na ata de registro de preços do licitante que aceitar cotar 

os bens, obras ou serviços em preços iguais ao do licitante vencedor na 

sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua 

proposta original, para a formação do cadastro de reserva de que dispõe o inciso 

II do art. 17. 

Parágrafo Único. O disposto no inciso XIII deste artigo, poderá ocorrer 

posteriormente a assinatura da ata de registro de preços, com o licitante que 

demonstrar o interesse em fornecer o bem ou serviço nas mesmas condições do 

primeiro colocado, observada a ordem de classificação das propostas colhidas 

na licitação.

 
Seção IV

 
Da Contratação Direta

 Subseção I 

 Procedimentos

 Art. 15.

 

O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas 

hipóteses de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, para 
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a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade.

 

Parágrafo Único.

 

Para efeito do caput, além do disposto neste Decreto, 

deverão ser observados:

 

I -

 

os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como o estabelecido em regulamento;

 

II -

 

os

 

pressupostos para enquadramento da contratação direta, por 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos arts. 74 e 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021.
 

III -
 

o registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação 

direta, por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, por força de decisão 

judicial, de medicamentos e insumos para tratamentos médicos.  

Seção V  

Da Disponibilidade Orçamentária  

Subseção I 
 

Indicação
 

Art. 16. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

 CAPÍTULO V

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 Seção I

 Formalização
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Art. 17.

 

Após a homologação da licitação ou da contratação

 

direta, 

deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 

registro de preços:

 

I -

 

serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

observado o disposto no inciso IV do art. 14; 

 

II -

 

será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e inclusão 

daqueles que mantiverem sua proposta original; e
 

III -
 

a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata deverá ser respeitada nas contratações.  

§ 1º Para inclusão posterior dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário, na 

forma aludida no parágrafo único do art. 14 deste regulamento, o órgão 

gerenciador deverá formalizar aditivo a Ata de Registro de Preços com o objetivo 

de cumprir o inciso II deste artigo.
 

§ 2º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por
 

objetivo a 

formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 

pelo primeiro colocado da ata. 

 
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a 

que se refere o inciso II do caput e o § 2º somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

situações:

 
I -

 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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II -

 

quando houver o cancelamento do

 

registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas na Ata de Registro de Preços. 

 

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado de acordo com o art. 9º deste Decreto e ficará disponibilizado durante

 

a vigência da ata de registro de preços.

 

Seção II

 

Assinatura

 

Art. 18.
 

Após os procedimentos de que trata o art. 17, o licitante melhor 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no
 
prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Decreto.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração.
 

§ 2º A ata de registro de preços, disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços,

 

poderá ser assinada eletronicamente.

 
Art. 19.

 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos no art. 18, e observado o disposto no § 3º do 

art. 17, fica facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado.

 
Parágrafo único.

  

Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o 

inciso II do

 

caput

 

do art. 17 aceitar a contratação nos termos do disposto 
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no

 

caput

 

deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

 

I -

 

convocar os licitantes de que trata o inciso II do

 

caput

 

do art. 17 para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

 

II -

 

adjudicar e firmar

 

o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.

 

Art. 20.
 

A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada.  

Seção III  

Vigência  

Art. 21.
 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) 

ano, contado a partir de sua formalização, e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 

terá sua vigência estabelecida, nos termos do disposto nos arts. 105 e 106 da 

Lei 14.133/2021.

 Seção IV

 Vedações a acréscimos dos quantitativos
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Art. 22.

 

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata 

de registro de preços.

 

Parágrafo Único.

 

Os contratos originários das atas de registros de 

preços seguirão a norma jurídica relacionada aos contratos administrativos 

sendo possível os acréscimos de quantitativos.

 

Seção V

 

Controle e gerenciamento

 

Art. 23.
 

O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de 

registro de preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e do 

remanejamento das quantidades serão realizados pelo órgão gerenciador.
 

Seção VI  

Alteração dos preços registrados  

Art. 24. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:
 

I -
 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 II -

 

decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados.
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III -

 

resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Seção

 

VII

 

Negociação de preços registrados

 

Art. 25.

 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

 

§ 1º Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores 

praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

§ 2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1º, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado, observado o disposto no § 3º do art. 17.  
 

§ 3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do art. 28, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa.

 § 4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá 

comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para 

que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
Art. 26.

 

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço 

registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será 
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facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso.

 

§ 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha 

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas.

 

§ 2º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 27, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 

§ 3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 

2º, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no § 3º do art. 17.
 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 § 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o 

gerenciador procederá a atualização do preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado.

 § 6º O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e 

as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do 

ANAURILÂNDIA - MSANAURILÂNDIA - MS Pag. 35/43

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Criado pela Lei n°674 de 06 de Janeiro de 2017
Ano:008 Edição: n°1831Terça-feira 18 de Junho de 2024

 

      
 



 

 

__________________________________________________________

 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –

 

Anaurilândia-MS

 

Cep. 79.770-000 –

 

www.anaurilandia.ms.gov.br

 

Fone: 3445-1108 –

 

3445-1110

 
 
 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração 

contratual.

 

CAPÍTULO VI

 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS

 

Seção I

 

Cancelamento do registro do fornecedor

 

Art. 27.
 

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou 

entidade gerenciadora quando:
 

I -
 

descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, contrato ou instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III -
 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
 

IV -
 

sofrer sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública ou declaração de inidoneidade.

 
§ 1º No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o 

órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá 

o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção.
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§ 2º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, 

II e IV do caput

 

será formalizado por despacho do órgão ou entidade 

gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

§ 3º 

 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou 

a entidade gerenciadora poderá convocar os

 

licitantes que compõem o cadastro 

de reserva,

 

observada a ordem de classificação.

 

 

Seção Pública

 

Cancelamento dos preços registrados
 

Art. 28.
 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou 

parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e 

justificados: 

I - por razão de interesse público;  

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

III -
 

a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
 

IV -
 

se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 

3º do art. 25 e no § 4º do art. 26.

 
CAPÍTULO VII

 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTROS DE PREÇOS

 Seção I

 Procedimentos
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Art. 29.

 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados 

nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 

gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do procedimento 

licitatório ou da contratação direta para registro de preços.

 

§1º O remanejamento de que trata o caput

 

somente poderá ser feito de 

órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

 

§ 2º O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que 

pretende contratar será considerado também participante para efeito de 

remanejamento de que trata o caput.
 

§ 3º Para efeito do disposto no caput,
 
caberá ao órgão ou entidade 

gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

§ 4º Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo 

órgão ou entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do § 2º, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento.

 
CAPÍTULO VIII

 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR óRGÃOS OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

 Seção I

 Regra geral

 
Art. 30.

 

Durante a vigência da ata, os órgãos

 

e as entidades da 

Administração que não participaram do procedimento de que trata este Decreto 
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poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos:

 

I -

 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

 

II -

 

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021;

 

III

 
-

 
prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e 

do fornecedor.
 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será 

realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

§ 2º Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços.

 
§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de 

preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles 

itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

previstos neste artigo.

 Seção II

 
Limites para as adesões
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Art. 31.

 

Deverão ser observadas as seguintes regras de controle para a 

adesão à ata de registro de preços:

 

I -

 

as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o art. 30 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades 

participantes.

 

II -

 
o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 

que se refere o art. 30 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou 

entidades gerenciadora e órgãos ou entidades participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem. 

§ 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de 

consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo
 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o 

inciso II do

 
caput.

 
§ 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 

Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins 

de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que 

trata o inciso II do

 

caput, desde que:

 I -

 

seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 

federal; e
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II -

 

seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 

valores praticados no mercado, na forma prevista no

 

art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021.

 

CAPÍTULO IX

 

CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

 

Seção I

 

Formalização

 

Art. 32.
 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será 

formalizada pelo órgão ou entidade interessada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Parágrafo único. O contrato de que trata o caput  deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços.  

Seção II  

Alteração dos contratos
 

Art. 33.
 

Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 

poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021.

 Seção III

 Vigência dos contratos

 Art. 34.

  

A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro 

de Preços será definida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o 

disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
CAPÍTULO X
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DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Seção I

 

Regra de transição

 

Art. 36.

  

Os processos licitatórios e as contratações autuados e 

instruídos com a opção expressa de ter como fundamento a

 

Lei nº. 8.666, de 21 

de junho de 1993, a

 

Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, ou a

 

Lei nº. 12.462, 

de 4 de agosto de 2011, além do

 

Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

serão por eles regidos, desde que:

 

I -
 

a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta 

ocorra até 29 de dezembro de 2023; e
 

II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato 

autorizativo da contratação direta. 

§ 1º Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de 

preços firmados em decorrência do disposto no  caput  serão regidos, durante 

toda a sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação.
 

§ 2º As atas de registro de preços regidas pelo
 

Decreto nº 7.892, de 

2013,

 
durante suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública federal, municipal, distrital ou estadual que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, observados os limites previstos no referido Decreto.

 Art. 37.

 

O Município de Anaurilândia-MS,

 

poderá editar normas 

complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.

 Seção III

 
Revogações
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Art. 40.

  

Ficam revogados em 30 de dezembro de 2023: 

 

I -

 

o

 

Decreto nº. 1.339/2018 de 12/04/2018

 

Seção IV

 

Vigência

 

Art. 35.

  

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Anaurilândia-MS., 14 de Junho  de 2.024.

 

 

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO  
PREFEITO MUNICIPAL  
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